
             

CÂMARA DOS DEPUTADOS
 LIDERANÇA DO PSD

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

Requer  regime de urgência  para a apreciação do
Projeto de Lei Complementar nº 108, de 2021, que
“Altera  a  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006,  para permitir  o enquadramento
como Microempreendedor Individual (MEI) de pessoa
com  receita  bruta  anual  igual  ou  inferior  a  R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), bem como para
permitir que o MEI contrate até 2 (dois) empregados”

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, urgência para apreciação do PLP nº 108/2021, de autoria do Senador Jayme

Campos, que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir o

enquadramento como Microempreendedor Individual (MEI) de pessoa com receita bruta anual igual

ou inferior a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), bem como para permitir que o MEI contrate até

2 (dois) empregados”

Sala das Sessões, 1º de novembro de 2022.

DEP. ANTONIO BRITO

LÍDER PSD
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224378362900
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Antonio Brito)

 

 

Requerimento de Urgência ao

PLP 108/2021,  que  "A l te ra  a  Le i

Complementar nº 123, de 14 de dezembro

de 2006, para permitir o enquadramento

como Microempreendedor Individual (MEI)

de pessoa com receita bruta anual igual ou

inferior a R$ 130.000,00 (cento e trinta mil

reais), bem como para permitir que o MEI

contrate até 2 (dois) empregados"

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224378362900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) - LÍDER do UNIÃO      *-(P_113862)

 3  Dep. Léo Moraes (PODE/RO)

 4  Dep. Weliton Prado (PROS/MG) - LÍDER do PROS       *-(P_122581)

 5  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 6  Dep. Franco Cartafina (PP/MG)

 7  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - LÍDER do PSDB     

 8  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 9  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 10  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG) - LÍDER do NOVO     

 11  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO) - LÍDER do SOLIDARI   *-(P_7737)

 12  Dep. Laercio Oliveira (PP/SE)

 13  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 14  Dep. Nilson Pinto (PSDB/PA)

 15  Dep. Celso Maldaner (MDB/SC)

 16  Dep. Margarete Coelho (PP/PI)

 17  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224378362900
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